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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Despacho n.o 8617/2004 (2.a série). — Nos termos do artigo 2.o,
n.o 3, do Dereto-Lei n.o 51/92, de 11 de Abril, nomeio presidente
da Comissão Organizadora das Comemorações do Dia de Portugal,
de Camões e das Comunidades Portuguesas, para o ano de 2004,
o Dr. João Pedro Bénard da Costa, com efeitos a partir de 1 de
Janeiro de 2004.

20 de Abril de 2004. — O Presidente da República, Jorge Sampaio.

Despacho n.o 8618/2004 (2.a série). — Nos termos do artigo 2.o,
n.o 4, do Decreto-Lei n.o 51/92, de 11 de Abril, nomeio vogais da
Comissão Organizadora do Dia de Portugal, de Camões e das Comu-
nidades Portuguesas, para o ano de 2004, as seguintes individualidades:

Prof. Doutor Andriano José Alves Moreira.
Engenheiro Luís Manuel Machado Rodrigues.
Almirante Victor Manuel Trigueiros Crespo.
António Manuel Ramos dos Santos.

20 de Abril de 2004. — O Presidente da República, Jorge Sampaio.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.o 8619/2004 (2.a série). — Por despacho
de 2 de Dezembro de 2003 do Secretário-Geral do Ministério das
Finanças, com a concordância do presidente do conselho directivo
do Instituto Geológico e Mineiro:

Doutora Gabriela José Ribeiro Cardoso Figueiredo, técnica supe-
rior de 2.a classe do quadro de pessoal do Instituto Geológico
e Mineiro, posicionada no escalão 1, índice 400 — transferida
para idêntico lugar do quadro de pessoal da Secretaria-Geral
do Ministério das Finanças, com efeitos reportados a 9 de Março
de 2004, ficando exonerada do lugar de origem a partir daquela
data. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

31 de Março de 2004. — O Secretário-Geral, João Inácio Ferreira
Simões de Almeida.

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 5334/2004 (2.a série). — Em cumprimento no disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Maio, ou
desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:


